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SescdSn	 de m	 17 de j(wd-ri de 1993	 ACORDEM No 203-00„5g2
Recurso no n	 90 309
Recorrente :	 uNamo TRANSPORTE INTERESTADUAL. DE: LUXO S/A
Recorrida :	 DRF EM JUIZ DE: FORA 	 MO

INCONSTITUCTONALIDADE: DE: LEJ	 O 2p Conselho dê
Contribuintes ri tt) ê competente para apreciar
legalidade 011 constitcionalidade de lei. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutides os prentes autos
de recarsn interposto por IMMO TRANSPORTE IMERESTADUAL DE LUXO
S/A.

ACORDAM os Membros da Ter~a Cànara de
Segando Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

Sala das Sess3os, em 17 de junho de 1993.

ROS _ ...--croyjae-yr
JO VII-L GONZAGA SANTOS • Presidente e Rela-

to:-

sa
DALTON mi p mdn - Procurador - Representante da

Fazenda Nacional

VIEJTA	 SESSAII DE -2 7 A00 19mna, ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n9 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do prtnicE, julgamento, os Conselheiros
RICARDO I.,EITE RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALEWIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI, TIEJERANY FERRAZ DOS SAEITOR
e SEI:AS .11ND BORGES TnnunRy.
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Recurso no:	 90.309
Acórdao no:	 203-00.542
Recorrente :	 UNIRA TRAtISPDRIE INTERESTADUAL. DE: LUXO S/A

RELATARIA

A empresa, segundo a " Descri Oo dos Fato,:i e
enquadramento local", anexo ao auto de infração, deixou. de
recolher o FINSOCIAL/FATURAMENTO relati‘m MDS meses de abril de
1909 e de abril a setembro de 1991 " havendo prosed ido ao
recolhimento a menor do valor da contribuiai nos meses de maio
a julho e novembrm e dezembro de 1989„ roi intimada a reculher os
valores apurados cum os devidos acréscimos legais.

Impugnando o lançamento, a recorrente constata eine
A sistemàtica introduzida pela medida provisóda no 30/09,
alterando o valor da contribuiçâo de 5% isobro o IR devido 011 como
se devido fosse, para 0,5% sobre a rotsPila bruta, oneroo
empresas prestadoras de serviços. Procura, a seguir, demonstrar
que após a vigencia da Contribuição Federal de 1938 não há lugar
para o E : INSOCIAL no novo ordenamento jurldico, somente após a
(adiçar) da Lei no 7.609/00.

Extendo-se um argumentos para concluir que a
alteraçâo da base de cálculo, allquota e sis t emática de pagamento
operada pela Lei no 7.730/89 é inconia%tucional, porquanto nao
veiculada por lei complementar.

ignali.sando ri FIRSWIAL. como Contribuição Social,
conclui ser a mesma inconstitucional, quer soja considerada
imposto, quer contribuição sociail..	 .

Argumenta que a sua coexistencia COM o PIS é
inconstitucional, manifesta a entendirmantm de gue foi afrontado o
parágrafo 6o, do art. 195, da Carta Magna, ao desrespeitar o
prazo de 90 dias após a publica0o da lei para exígOncia cl a%
contdbuiçffes previdenciárlas.

Pede a insubsistencia do auto de infraçâo,

Na Informação Fiscal, o autuante pronuncia-se pela
manutenção do feito sob a alegaçó de que a peça impugnatóda
trata apeg o% da inconstitucional:idade da contribuição, matéria
cuja apreciação é da competencia do Poder. judiciário.

A decisâo de prime1ro grau, sob o fundamento de
que é administrativamente 1. ri a ar%giçâo de
inconstitucionalidade da lei e de que o lançamento sub judice foi
efetuado com observância da legislação de regencia, manteve a
exigencia.
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Acórdão no:	 203-00.742

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Quer na impugnapb. quer ne recurso 4miuntario,
transcriçao i. :1 daraiela peça, inexiste qualquer discussão
sobre os fatos descritos no auto de rilfrarige. A materaa Tática
refine. portanto, incotestada.

A aroMimão de ilegalidade ou incenstitucionalida-
de da legislação de regen eia da contribuição não encontra amparo
neste Colegiada que tenha reiteradamente. a semelhança dos demais
Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recurso
Fiscais, manifestado à unanimidade o entendimento de que essa
matéria nao pede ser administrativamente apreciada, quer porque a
competância para tanto nao lhe tenha mido deferida pela
legislacao que lhe rege os atos, quer porque a instância adequada
a discutir' a qualidade da lei é o Poder judiciário.

Assim, Dego provimento ao recurso.

Sala das Sessães, em 17 de iunho de 1993,

-.19}1~..,
R	 .0...V .1. - i GONZAGA SANTOS
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